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Requer que seja Implantado Reconhecimento Facial
nas Escolas Municipais de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

Autor: Renan Foguetinho . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita que seja Implantado Reconhecimento
Facial nas Escolas Municipais  incluindo os Distritos de Baixo Guandu /ES.
 

 
 

Justificativa: 
 

A implementação de um sistema de reconhecimento facial para monitorar
alunos  destaca o  potencial  da  ferramenta  para  oferecer  mais
tranquilidade às famílias e maior eficiência administrativa às escolas. . A
tecnologia foi adotada  para ampliar o controle de frequência e reforçar a
segurança no ambiente escolar. Pais e responsáveis recebem,  notificações
automáticas em tempo real, sempre que os estudantes chegam ou deixam a
unidade, uma medida que também visa contribuir para a redução de faltas e evitar
saídas antecipadas sem autorização.
 

O uso de tecnologias como essa na educação tem sido adotado em
diferentes regiões como estratégia para modernizar a gestão escolar — um
sistema que combina câmeras de segurança, software de biometria facial e
aplicativos de notificação para criar uma barreira digital de proteção e
acompanhamento pedagógico.
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Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Educação ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 13 de maio de 2026 . 
 

 
 

 
 

Renan Foguetinho
 

Vereador 
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